
 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

AO ILMO. SR(A). PREGOEIRO(A) 

MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA - BAHIA 

ELO CRIAÇÕES TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

33.948.013/0001-46, com sede na Rua Santa Marta, nº 85, bairro São Gabriel em Belo 

Horizonte/MG – CEP 31.980-440, vem respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital 

de Pregão Eletrônico nº 045/2023 – Processo Administrativo 266/2023, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos: 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

A Lei 14.133/2021, estabelece no seu artigo 164 que: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

Dessa forma, considerando que o protocolo da presente impugnação se deu em 23/01/2024 resta-

se comprovada a sua tempestividade. 

II – DAS RAZOES DA IMPUGNAÇÃO 

Destacamos inicialmente que o objetivo principal da presente IMPUGNAÇÃO é demonstrar os 

vícios contidos no instrumento convocatório, de forma que as normas editalícias não resultem em 

prejuízo aos licitantes.   



 

 

Ressalta-se que a IMPUGNANTE é uma renomada empresa que confecciona e comercializa o 

objeto da licitação, nesse sentido é seu interesse participar do certame. 

Ocorre que após análise do Edital e seus anexos, verificou-se que o prazo de entrega para as 

amostras é exíguo e restringe a participação de licitantes, o que será demonstrado adiante. 

 

III – DO PRAZO EXÍGUO PARA ENTREGA DA AMOSTRA 

Ao analisar o edital a IMPUGNANTE se deparou com o seguinte prazo para entrega de amostra: 

14 DA ENTREGA DAS AMOSTRAS 

14.2 A sessão será suspensa para a Comissão designada pela Secretaria 

Municipal de Educação proceder a análise das amostras, visando a verificação 

do atendimento das especificações previstas no edital. 

14.3 A Licitante terá 03 (três) dias para a sua apresentação. 

O prazo de 03 (três) dias para entrega da amostra estipulado no item 14.3 é impossível de 

cumprimento, tendo em vista que o produto ainda será confeccionado dentro do padrão de 

qualidade e exigências do edital. 

 

A manutenção do prazo de 03 (três) dias para entrega da amostra afastará do certame uma gama 

de licitantes que sediam em outros Municípios e Estados e que desejam participar do certame, o 

que consequentemente gera ilegalidade por restringir a competição e afastar a obtenção da 

proposta mais vantajosa. 



 

 

Veja que o artigo 3º, parágrafo § 1o, inciso I da Lei 8.666/93 veda expressamente aos agentes 

públicos “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo”, a seguir: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, 

de 23 de outubro de 1991;   (grifo nosso). 

Nesse sentido, o prazo previsto no item 14.3. do edital é restritivo, tendo em vista que não é 

possível confeccionar a amostra e realizar o seu envio e entrega em até 03 (três) dias. 

Senhor(a) Pregoeiro(a)! Não se pode exigir do licitante que ele tenha o custo de confeccionar 

a amostra antes mesmo de ser declarador vencedor para tentar cumprir com um prazo restritivo e 

ilegal! 



 

 

Para fins de comprovar o prazo exíguo de entrega da amostra, segue cotação realizada no site dos 

Correios o CEP de origem da impugnante e o CEP de destino do impugnado: 

 

 

 



 

 

Veja que o prazo mínimo solicitado pelo Correios no CEP previsto no edital é de 7 (sete) dias úteis 

após a postagem do objeto, dessa forma, fica comprovado que o prazo estabelecido no item 14.3. 

é impossível de cumprimento por parte de licitantes que sediam em outros Municípios. 

Ressalta-se que para fins de conformidade e legalidade do prazo para entrega da amostra, o 

gestor público deve considerar que o produto ainda precisar ser confeccionado dentro de 

um padrão de qualidade, o que requer tempo hábil, e somente após a confecção deverá ser 

estimado o prazo para entrega. 

IV – DO PEDIDO 

Pelo exposto e considerando que os gestores públicos responsáveis pelo certame cumprem as 

disposições legais aplicadas ao procedimento licitatório para que o mesmo não contenha vícios de 

legalidade, requer a alteração do item 14.3. do edital e seguintes que se relacione a matéria, para 

constar um prazo razoável para confecção e entrega da amostra. 

 

Nestes termos,  

Pede-se e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte/MG, 23/01/2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

                ELO CRIAÇÕES TEXTIL LTDA 
     CNPJ nº 33.948.013/0001-46 


